
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 735, DE 23 DE JUNHO DE 2016 

  

Altera as Leis nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e nº 9.491, de 9 de 

setembro de 1997, e dá outras providências. 

  

EMENDA ADITIVA No 

                Inclua-se onde couber: 

            "Art.... Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de 

iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o 

caput, na fatura de consumo de energia elétrica.  

§ 1º É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput na fatura 

de consumo de energia elétrica. 

§ 2º Em caso de arrecadação superior ao valor referente ao custeio do 

serviço de iluminação pública, o excedente do exercício poderá ser destinado 

para obras de infraestrutura e para geração de energias renováveis no 

Município ou no Distrito Federal.”   

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

Após a edição da Emenda Constitucional nº 39, de 2002, os Municípios obtiveram a 

prerrogativa de instituir contribuição para obter recursos financeiros para a prestação de 

adequado serviço de iluminação pública. 

Entretanto, em alguns casos, o valor arrecadado é superior ao valor necessário para o 

custeio do serviço de iluminação pública do Município.  

Conforme o dispositivo constitucional, os recursos arrecadados com a Contribuição 

para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública somente podem ser utilizados com essa 

finalidade, não podendo, portanto, eventuais excedentes serem utilizados pelos municípios 

com outra destinação. 

Neste sentido, a presente proposta visa permitir aos municípios e ao Distrito Federal 

utilizar os eventuais valores excedentes arrecadados no exercício em obras de infraestrutura e 

em geração de energias renováveis. 
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São notórias as dificuldades financeiras enfrentadas pelos municípios de nosso país. 

Assim, esta proposta permitirá investimentos em fontes de energia limpa, bem como 

proporcionará a melhoria das condições de infraestrutura do município, sem prejuízo para a 

adequada prestação dos serviços de iluminação pública. 

Tendo em vista os relevantes objetivos da presente proposta, estamos certos de que 

contaremos com o apoio de nossos nobres Pares.  

  

  Sala das Comissões,               de junho de 2016 

 

 

Deputada GORETE PEREIRA 
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